
PODER LEGiSLATiVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARUIM 

P O R T A R I A NO 1 1 / 2 0 2 1 

DE 2 9 DE J A N E I R O DE 2 0 2 1 

Exonerar l a n e d e Mat tos T e l e s do 
Cargo de C h e f e de E m p e n h o da 
Câmara Municipal de Maru im e 
de te rm ina outras providências: 

O Presidente da Câmara Municipal de Maru im, Estado de Sergipe, no uso de 

suas atribuições legais, confer idas pelo Regimento In te rno da Câmara e pela Lei 

Orgânica do Município resolve; 

A r t . i o - Exonerar l A N E DE M A T T O S T E L E S por tador do RG no 3.142.080-0 

SSP/SE e CPF no 016 .045 .645-20 , do Cargo em comissão de C h e f e d e E m p e n h o do 

quadro de pessoal da Câmara Municipal de Maru im. 

Art. 2° - Esta portar ia entre em v igor na data de sua publicação. 

Art . 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maru im, em 29 de Janeiro de 2 0 2 1 . 
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Praça Barão de Maruim, 14 - Centro - CEP. 49770-000 - Maruim/SE 
CNP): 32.770.604/0001-03 - E-mail: camaramunicipalmaruim@gmaiLcom 

Tel.: (79) 3275-2105 


